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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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	 DECRETO Nº 364, de 18 de janeiro de 2022

Define os portes das Unidades Básicas de Saúde do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceitua o inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando a necessidade de definir-se os portes das Unidades Básicas de Saúde do Município, para efeito de estabelecer-
se a respectiva estrutura de recursos humanos e materiais,

	 DECRETA:

	 Art. 1º - Ficam as Unidades Básicas de Saúde do Município classificadas, considerando-se o número e tamanho das 
respectivas equipes de trabalho, a complexidade do território de sua abrangência, os horários de atendimento e a vulnerabilidade da 
população nelas atendida, nos seguintes portes:
	 I - Porte “A”:
	 a) Unidade Básica de Saúde Ângelo Pancera, do Parque Residencial Pancera;
	 b) Unidade Básica de Saúde Pe. Odilo Rockenbach, do Jardim Concórdia;
	 c) Unidade Básica de Saúde Rodrigo Stoppa Colussi, do bairro São Francisco;
	 d) Unidade Básica de Saúde Marcos Aurélio de Amorim, da Vila Paulista;
	 e) Unidade Básica de Saúde Sebastião de Souza, do Loteamento Alto Panorama;
	 f) Unidade Básica de Saúde Luiz Smaniotto, do Loteamento Lucyck (Santa Clara IV);
	 g) Unidade Básica de Saúde Júlio da Silva, do Loteamento Jardim Bressan II; e
	 h) Ambulatório Materno Infantil;
	 II - Porte “B”:
	 a) Unidade Básica de Saúde Tereza Maria de Lima Soares, do Loteamento Parque Residencial Cosmos;
	 b) Unidade Básica de Saúde do Jardim Europa;
	 c) Unidade Básica de Saúde Dr. Tomaz Tadashi Yoshida, do Loteamento Vila Panorama;
	 d) Unidade Básica de Saúde Ficagna Etéreo Arcângelo, do Jardim Coopagro;
	 e) Unidade Básica de Saúde Cerilo Rossatto, da Vila Industrial;
	 f) Unidade Básica de Saúde Moacir Lorenzi, do Jardim Porto Alegre;
	 g) Unidade Básica de Saúde Dr. Federico Patiño Cruzatti, do Jardim Maracanã; e
	 h) Unidade Básica de Saúde Belim Luiz Carollo, do bairro Centro;
	 III - Porte “C”:
	 a) Unidades Básicas de Saúde do Interior Leste:
	 1. UBS de São Luiz do Oeste;
	 2. UBS de Boa Vista;
	 3. UBS Luis Gustavo Cassel, de Bom Princípio do Oeste; e
	 4. UBS Mario Lesseux, de Ouro Preto; e
	 b) Unidades Básicas de Saúde do Interior Noroeste: 
	 1. UBS Ernesto Arthur Reimann e Luiza Anna Kriese Reimann, de Vila Nova;
	 2. UBS Olimpio Tartaro, de Novo Sarandi; e
	 3. UBS de Novo Sobradinho; e
	 IV - Porte “D”: Unidades Básicas de Saúde do Interior Oeste:
	 a) UBS Luiz Neri Galante, de Concórdia do Oeste;
	 b) UBS Anita Schmidt, de Dez de Maio;
	 c) UBS Albano Wammes, de Cerro da Lola;
	 d) UBS de Vila Ipiranga; e
	 e) UBS de Dois Irmãos.

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

GABRIELA ALMEIDA KUCHARSKI RAVACHE
SECRETÁRIA DA SAÚDE
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LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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REPUBLICAÇÃO, NA ÍNTEGRA, DA PORTARIA Nº 33, de 17 de janeiro de 2022, em virtude de ter ocorrido erro de grafia no nome 
da servidora na respectiva publicação efetuada no Órgão Oficial Eletrônico do Município, nº 3.126, de 18 de janeiro de 2022:

	 PORTARIA Nº 33, de 17 de janeiro de 2022

Revoga dispositivo da Portaria nº 48/2021, que designou Coordenadora de área pedagógica da Secretaria da Educação 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceitua o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com as modificações procedidas pela Lei nº 2.158/2013 e suas alterações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 1439/2021-SMED, de 29 de dezembro de 2021, da Secretaria da Educação 
do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica revogado, a contar de 26 de janeiro de 2022, o item 3 da alínea “d” do inciso I do artigo 1º da Portaria nº 48, 
de 14 de janeiro de 2021, que designou Dhioeyce Andressa de Oliveira Fedel para exercer a Coordenação de Educação Infantil 
– CMEIS, 40 horas, na Secretaria da Educação do Município de Toledo.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 36, de 18 de janeiro de 2022

Exonera, a pedido, Vivian Fabiane Braun do cargo de Técnico em Higiene Dental I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei 
nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 1.885, de 17 de janeiro de 2022, 

	 RESOLVE:
	
	 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Vivian Fabiane Braun do cargo de Técnico em Higiene Dental I, Grupo Ocupacional B-5, 
a contar desta data.
	
	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

WILLIAN MURIEL VOSS
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 37, de 18 de janeiro de 2022

Altera a Portaria nº 641/2021, que designou Marisete Maria Werle de Deus para exercer a função de secretária titular da 
Escola Municipal Ari Arcássio Gossler, desta cidade de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 1287/2021-SMED, de 29 de novembro de 2021, da Secretaria da Educação 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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do Município, e os despachos nele exarados,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - A Portaria nº 641, de 29 de dezembro de 2021, que designou Marisete Maria Werle de Deus para exercer a função 
de secretária titular da Escola Municipal Ari Arcássio Gossler, desta cidade de Toledo, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 1º - ...

	 Parágrafo único - O disposto no caput deste artigo terá eficácia a contar de 26 de janeiro de 2022.
	 ...”

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 38, de 18 de janeiro de 2022

Designa diretoras de centros municipais de educação infantil.

		  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem a Lei “R” nº 118, de 12 de setembro de 2014, o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com a redação 
dada pela Lei nº 2.158, de 18 de dezembro de 2013, a Tabela “D” que a integra, e suas modificações posteriores;

	 considerando o contido no Ofício nº 23/2022-SMED, de 10 de janeiro de 2022, da Secretaria da Educação do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Ficam designadas para exercerem, a contar de 26 de janeiro de 2022, as funções de diretora de Centros Municipais 
de Educação Infantil (CMEI), nos termos do artigo 14 da Lei “R” nº 118/2014, com as vantagens a elas inerentes, as seguintes 
servidoras:
1.	 	 I - Edilaine Ortiz Condé de Souza, 40 horas, CMEI Sâmia Luíse Sanches Chiella, no Loteamento 
Giovanoni, bairro São Francisco, nesta cidade; e
2.	 	 II - Danieli Bringmann, 40 horas, CMEI Gabriela Kauani Hach, no Loteamento Pinheiro do Paraná, bairro 
Jardim Concórdia, nesta cidade.
3.	
	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ELISÂNGELA BATISTA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

	 PORTARIA Nº 39, de 18 de janeiro de 2022

Nomeia aprovados no Concurso Público nº 01/2019.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei 
nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação dos candidatos no Concurso Público nº 01/2019;

	 considerando a necessidade de suprir vagas decorrentes de exoneração de servidora ocupante do cargo de Auditor Fiscal 
Tributário I e de aposentadoria de servidoras ocupantes dos cargos de Técnico em Enfermagem I e de Auxiliar de Enfermagem I,
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LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 

Ano XII Toledo-PR, 19 de janeiro de 2022 Edição nº 3.127 Página 4 de 19

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Ficam nomeados, a contar de 20 de janeiro de 2022, no serviço público municipal de Toledo, os seguintes aprovados 
no Concurso Público nº 01/2019:
	 I - no cargo de Auditor Fiscal Tributário I, Grupo Ocupacional A-3, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999: Jeferson de Araujo da Silva; e
	 II - no cargo de Técnico em Enfermagem I, Grupo Ocupacional B-5, Padrão 06, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999:
	 a) Marta Fernandes da Silva; e
	 b) Evelize Hillebrand Sampaio.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

WILLIAN MURIEL VOSS
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 40, de 18 de janeiro de 2022

Designa Caroline Recalcatti Silveira para exercer a Coordenação Pedagógica de Educação Infantil na Secretaria da 
Educação do Município.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceitua o artigo 20 da Lei nº 1.821/1999, com as modificações procedidas pela Lei nº 2.158/2013 e suas alterações,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 16/2022-SMED, de 17 de janeiro de 2022, da Secretaria da Educação do 
Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica designada Caroline Recalcatti Silveira para exercer, a contar de 26 de janeiro de 2022, em turno de 40 horas 
semanais, a Coordenação Pedagógica de Educação Infantil, na Secretaria da Educação do Município, com as vantagens inerentes 
à função.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 41, de 18 de janeiro de 2022

Constitui Comissão para efetuar a análise e apresentar proposta de readequação da legislação/regulamentação referente 
à progressão por qualificação dos servidores públicos municipais de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando o contido no Ofício nº 019/2022-SRH, de 14 de janeiro de 2022, da Secretaria de Recursos Humanos do 
Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica constituída Comissão para efetuar a análise e apresentar proposta de readequação da legislação/regulamentação 
referente à progressão por qualificação dos servidores públicos municipais de Toledo, composta pelos seguintes membros:
	 I - representantes da Secretaria de Recursos Humanos:
	 a) Marta Fath, como Presidente;
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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	 b) Agnes Vanice Wallow; e
	 c) Willian Muriel Voss;
	 II - representante da Secretaria da Educação: Rosemeri Maria Hentz Soares;
	 III - representante da Secretaria de Assistência Social: Rosiany Favareto;
	 IV - representante da Secretaria da Saúde: Diane Michely Cassaro;
	 V - representante da Assessoria Jurídica: Afonso Simch; e
	 VI - representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Toledo: Marlene da Silva.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de peças de playground para 
substituição de parte danificada dos parquinhos infantis pertencentes à Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 03 de 
FEVEREIRO DE 2022. VALOR MÁXIMO: R$ 3.211.774,08 (três milhões duzentos e onze mil setecentos e setenta e quatro reais e 
oito centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
CONTRATADA: SUSANA RANGEL VIEIRA DA CUNHA	
ENDEREÇO: Rua Barão do Amazonas, nº 652, ap. 164, Bairro Petropolis, CEP: 90.670-000
CIDADE: Porto Alegre	 ESTADO: Rio Grande do Sul            
OBJETO: Contratação da profissional, Profº MS. FRANK DUARTE para realização de formação continuada aos servidores da 
Secretaria da Educação, em virtude do início do ano letivo 2022, através da empresa FRANK DUARTE � INSTITUTO CEPEN, 
CNPJ: 15.085.887/0001-35, presencialmente, no dia 02 de Fevereiro de 2022. VALOR MÁXIMO: O valor total desta contratação 
será de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para realização de 8 (oito) horas de debate/discussão, estando incluídos todos 
os custos com pró-labore, alimentação, hospedagem, impostos (ISS, INSS e IRPF), e demais custas decorrentes da contratação. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a efetiva entrega do objeto da contratação, mediante 
apresentação de documento de pagamento, ao término da prestação dos serviços. PRAZO DE EXECUÇÃO: O trabalho será 
desenvolvido no dia 02/02/2021, a realizar-se no período matutino no Centro Cultural Ondy Niederauer e no período vespertino no 
Teatro Municipal de Toledo-PR, sendo o prazo de execução de 60 (sessenta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c o Artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 
8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 001/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FRANK DUARTE – INSTITUTO CEPEN
OBJETO: Contratação da profissional, Profº MS. FRANK DUARTE para realização de formação continuada aos servidores da 
Secretaria da Educação, em virtude do início do ano letivo 2022, através da empresa FRANK DUARTE – INSTITUTO CEPEN, 
CNPJ: 15.085.887/0001-35, presencialmente, no dia 02 de fevereiro de 2022. VALOR MÁXIMO: O valor total desta contratação será 
de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais) para realização de 8 (oito) horas de debate/discussão, estando incluídos todos os custos 
com pró-labore, alimentação, hospedagem, impostos (ISS, INSS e IRPF), e demais custas decorrentes da contratação. Contrato 
firmado em 18 de janeiro de 2022, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022.

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021

A Comissão Especial da Chamada Pública nº 007/2021, constituída pela presidente Ligia Maria Leismann, Luci Graciela Kuhn, como 
Secretária e membro Luis Carlos Fabris, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação da documentação 
apresentada na licitação mencionada, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, através do processo de Chamada Pública, para o fornecimento de alimentação 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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escolar aos estudantes das Escolas e CMEI´s da Rede Municipal de Ensino e entidades filantrópicas atendidas com 
alimentação escolar, de forma direta ou pela Unidade Central de Produção de Alimentos (Cozinha Social), durante o ano de 
2022; decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- COFATOL – COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE TOLEDO;
- COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE DO IGUAÇU – COOAVI;
- COOPERATIVA DE AGROECOLOGIA E DA AGRICULTURA FAMILIAR – COPERFAM.
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da 
publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 18 de janeiro de 2022.

Ligia Maria Leismann 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO   
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 029/2021

A Comissão Permanente de Licitações, constituída por Luis Carlos Fabris presidente e membros Daiane Aline Jank Zibetti e Gisele 
Zem dos Santos, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas na licitação 
mencionada, cujo objeto é a execução global (material e mão de obra) dos serviços de Ampliação e Reforma da Unidade 
Básica de Saúde do Jardim Maracanã, localizado na Rua do Herval, esquina com a Rua Hermínio Niquetti, situado no 
imóvel denominado de Quadra nº 1474, integrante da área de utilidade pública, situada no Loteamento denominado Jardim 
Maracanã II, nesta cidade de Toledo-PR, conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, especificações técnicas e projeto básico, anexos ao processo licitatório; a classificação ficou a seguinte:
- A empresa CONTRUTORA AMT LTDA - ME foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de R$ 665.000,00 
(seiscentos e sessenta e cinco mil reais).
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA ficou classificada em segundo lugar com uma proposta no valor global de R$ 698.112,88 
(seiscentos e noventa e oito mil, cento e doze reais e oitenta e oito centavos).
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da 
publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.
Toledo, 18 de janeiro de 2021.

LUIS CARLOS FABRIS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO Nº 96

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do
Paraná, designado pela Portaria n° 29/2022, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem
os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de
Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais) e suas alterações,

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:
HENRIQUE IIJIMA BISCOLI
WILIAN DE OLIVEIRA FORTES

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I – NOS TERMOS DA LEI N.° 2048/2010:
NEREU VOLMAR RECH

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo,
no período de 19 a 25 de janeiro de 2022, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em

“DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet;
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em
17 de janeiro de 2022.

WILLIAN MURIEL VOSS
Resp. Secretaria de Recursos Humanos

Portaria nº 29/2022
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Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO Nº 96

O RESPONSÁVEL PELA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do
Paraná, designado pela Portaria n° 29/2022, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem
os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de
Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais) e suas alterações,

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:
HENRIQUE IIJIMA BISCOLI
WILIAN DE OLIVEIRA FORTES

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I – NOS TERMOS DA LEI N.° 2048/2010:
NEREU VOLMAR RECH

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo,
no período de 19 a 25 de janeiro de 2022, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em

“DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet;
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a
data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em
17 de janeiro de 2022.

WILLIAN MURIEL VOSS
Resp. Secretaria de Recursos Humanos

Portaria nº 29/2022

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO – PARANÁ

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2018
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e EDEN PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI ME. CLÁUSULA 
SEGUNDA: 2.1 - EDEN PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Avenida Senador Attilio Fontana, nº 2352, Jardim Panorama, CEP: 85912-140 na cidade de Toledo, Estado do Paraná, Fone: 
(45) 3277-1570, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.959.902/0001-00, neste ato representada por seu Administrador o Sr. LEANDRO 
DOS SANTOS DINIZ, residente e domiciliado na cidade de Toledo, Estado do Paraná, portador da CI/RG nº 8.506.703-6 SSP/
PR e inscrito no CPF/MF nº 041.156.759-42. CLÁUSULA TERCEIRA: 3.1 - Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato 
n.º 1/2018, oriundo da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 10/2017, as partes acima mencionadas resolvem, mediante 
acordo, aditá-lo, conforme os termos que abaixo seguem: 3.2 - Fica prorrogado o prazo de execução dos serviços para mais 12 
(doze) meses, a contar de 22 de janeiro de 2022, e por consequência, fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses. CLÁUSULA QUARTA: 4.1 - O presente aditivo ao contrato está sendo firmado com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei 
nº 8.666/93, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos. CLÁUSULA QUINTA: 5.1 - Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas neste termo. Termo aditivo firmado em 18 de janeiro de 2022, oriundo 
do Pregão Presencial nº 10/2017.



Ano XII Toledo-PR, 31 de dezembro de 2021 Edição nº 3.112 Página 1 de 402

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 
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DA FUNDAMENTAÇÃO 
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

de 1956 a 2021 
 

A Câmara Municipal de Toledo, por meio de seu presidente, em 
atendimento ao contido na Lei nº 2.350, de 22 de setembro de 2021, que dispõe sobre 
a concessão do Título de Utilidade Pública a instituições no Município de Toledo, 
convoca as instituições declaradas de utilidade pública municipal, em anexo, para que 
apresentem, até o dia 27 de março de 2022, os seguintes documentos: 
 

1. comprovante de inscrição e de situação cadastral junto à Receita Federal; 
2. certidões que atestem a regularidade da instituição perante as Fazendas 

Públicas Federal, Estadual e Municipal; 
3. relatório de atividades da instituição desde sua fundação, comprovando fim 

público de prestação de serviços úteis à coletividade; 
4. ata da última assembleia geral; 
5. estatuto atualizado de acordo com o novo código civil, registrado no cartório 

de títulos e documentos; 
6. ata de posse da diretoria averbada no registro do ato constitutivo, contendo a 

qualificação completa dos membros da diretoria eleita;  
7. nome do dirigente, e-mail e telefone da instituição; e 
8. declaração do dirigente da instituição atestando que: 

a) os cargos de diretoria não são remunerados; 
b) não possui fins lucrativos; 
c) destinará o patrimônio, em caso de dissolução, a instituição congênere 

ou ao Município; 
d) o patrimônio é aplicado na consecução do objetivo social; e 
e) a gestão administrativa e patrimonial garanta e preserve o interesse 

público. 
 

Os documentos devem ser datados, no máximo, em 60 (sessenta) dias, 
podendo ser protocolizados na forma eletrônica no protocolo online da Câmara 
Municipal de Toledo, mediante certificação digital, ou protocolizados na forma física, 
contendo os originais ou cópias autenticadas, junto à Recepção da Câmara, localizada 
à Rua Sarandi, nº 1049, Centro Cívico Tancredo Neves, em Toledo, Paraná. 

 
Gabinete da presidência, 18 de janeiro de 2022. 
 
 
 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Presidente  
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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INSTITUIÇÕES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 
 
       NORMA     INSTITUIÇÃO 
 
1. Lei "R" nº 98, de 22 de dezembro de 2020 A.R.L.S. Aliança Universitária N 4437 
2. Lei "R" nº 160, de 11 de dezembro de 2013 A.R.L.S. Orvalho de Hermon N 147 - Loja Maçônica Orvalho de Hermon 
3. Lei "R" nº 55, de 17 de junho de 2013 Academia de Letras de Toledo - ALT 
4. Lei nº 1.110, de 7 de dezembro de 1982 Ação Social São Vicente de Paulo 
5. Lei "R" nº 20, de 9 de julho de 1998 Aeroclube do Oeste do Paraná - AEROESTE 
6. Lei nº 741, de 24 de novembro de 1973 Aldeia Infantil Betesda 
7. Lei nº 1.337, de 8 de maio de 1987 Assistência Social Evangélica Betânia - ASSEB 
8. Lei "R" nº 26, de 16 de junho de 1994 Assistência Social Evangélica Herói na Fé 
9. Lei "R" nº 9, de 21 de março de 2003 Assistência Social Metodista Wesleyana 
10. Lei "R" nº 24, de 6 de maio de 2003 Associação 14 de Dezembro 
11. Lei "R" nº 149, de 25 de novembro de 2015 Associação A Vida de Novo Sarandi 
12. Lei "R" nº 52, de 9 de junho de 2015 Associação Amigos Badminton Toledo - AABT 
13. Lei "R" nº 109, de 18 de dezembro de 2019 Associação ao Grupo de Apoio à Adoção de Toledo - AGAAT 
14. Lei "R" nº 28, de 24 de abril de 1992 Associação Atlética Alto do Sol - Novo Sarandi 
15. Lei nº 883, de 12 de abril de 1977 Associação Atlética Banco do Brasil de Toledo - AABB 
16. Lei "R" nº 158, de 22 de dezembro de 2011 Associação Beit Abba 
17. Lei "R" nº 11, de 24 de março de 2020 Associação Beneficente Cultural de Apoio às pessoas com Câncer e 

Pós Câncer - Amigas do Bem Viver 
18. Lei "R" nº 86, de 9 de setembro de 2005 Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná - HOESP 
19. Lei "R" nº 23, de 30 de junho de 1995 Associação Beneficente e Cultural dos Aposentados e Pensionistas de 

Toledo 
20. Lei "R" nº 92, de 18 de dezembro de 2002 Associação Beneficente Hospitalar do Oeste do PR - ABHOP 
21. Lei "R" nº 142, de 18 de dezembro de 2006 Associação Beneficente Trindade Paz 
22. Lei "R" nº 141, de 11 de novembro de 2014 Associação Brasileira de Handebol em Cadeira de Rodas - ABRHACAR 
23. Lei "R" nº 102, de 16 de setembro de 2011 Associação Brasileira de Odontologia - Seção Paraná, Regional de 

Toledo 
24. Lei "R" nº 75, de 28 de agosto de 2018 Associação Brasileira de Veterinários Especialistas em Suínos - 

Regional Paraná - ABRAVESPAR 
25. Lei "R" nº 11, de 8 de março de 2019 Associação Clube Atlético Toledense - ACAT 
26. Lei "R" nº 169, de 19 de dezembro de 2013 Associação Clube Esportivo São Paulo - CESP 
27. Lei "R" nº 67, de 22 de maio de 2014 Associação Comercial e Industrial de Novo Sarandi - ACINOSA 
28. Lei "R" nº 157, de 10 de dezembro de 2014 Associação Comercial e Industrial de Vila Nova - ACIVA 
29. Lei nº 804, de 12 de março de 1976 Associação Comercial e Industrial Toledo - ACIT 
30. Lei "R" nº 9, de 19 de março de 2004 Associação Comunitária Independente de Toledo 
31. Lei "R" nº 31, de 15 de maio de 2002 Associação Comunitária Salto São Francisco, do Distrito de Concórdia 

do Oeste 
32. Lei "R" nº 74, de 5 de setembro de 2017 Associação Controle Total Wheeling Toledo 
33. Lei "R" nº 34, de 5 de junho de 2003 Associação Cultural e Educacional Paraná 
34. Lei "R" nº 70, de 31 de agosto de 2021 Associação Cultural e Esportiva de Futsal e Futebol de Toledo - 

A.C.E.F.F.U.T. 
35. Lei nº 662, de 27 de junho de 1972 Associação Cultural e Esportiva de Toledo - ACETO 
36. Lei "R" nº 54, de 26 de agosto de 2002 Associação Cultural Esportiva Recreativa Ouro e Prata 
37. Lei nº 1.696, de 14 de novembro de 1991 Associação Cultural Jesus Está Vivo 
38. Lei "R" nº 64, de 17 de julho de 2008 Associação Cultural, Esportiva e Recreativa dos Praças da Pol. Militar 

de Toledo - ACAST 
39. Lei nº 1.129, de 16 de maio de 1983 Associação das Donas de Casa de Toledo 
40. Lei "R" nº 59, de 8 de outubro de 2004 Associação das Donas de Casa de Vila Ipiranga 
41. Lei nº 1.443, de 15 de setembro de 1988 Associação das Senhoras de Rotarianos de Toledo 
42. Lei "R" nº 14, de 15 de junho de 2000 Associação das Senhoras de São Luiz do Oeste 
43. Lei "R" nº 37, de 20 de abril de 2006 Associação de Arte e Cultura Gaúcha Chamamento 
44. Lei "R" nº 170, de 19 de dezembro de 2013 Associação de Artesãs e Moradoras de Bom Princípio 
45. Lei "R" nº 159, de 17 de dezembro de 2009 Associação de Assistência Social Evangélica Mãos Estendidas - 

AASSEME 
46. Lei "R" nº 39, de 27 de abril de 2009 Associação de Basquetebol Toledano Amor e Compromisso - ABATAC 
47. Lei "R" nº 20, de 5 de março de 2009 Associação de Bolão de Toledo 
48. Lei nº 1.505, de 29 de maio de 1989 Associação de Defesa e Educação Ambiental Toledo - ADEATO 
49. Lei "R" nº 40, de 20 de maio de 2011 Associação de Familiares e Amigos dos Autistas de Toledo - Vida 
50. Lei "R" nº 143, de 6 de dezembro de 2016 Associação de Futsal das Categorias de Base de Toledo 
51. Lei "R" nº 157, de 17 de dezembro de 2009 Associação de Futsal de Toledo 
52. Lei "R" nº 9, de 23 de fevereiro de 2010 Associação de Idosos Ângelo e Ângela Pancera 
53. Lei "R" nº 119, de 20 de novembro de 2006 Associação de Judô Ricardo Santos 
54. Lei "R" nº 97, de 10 de setembro de 2010 Associação de Karatê-Do Shogum Toledo 
55. Lei "R" nº 55, de 26 de agosto de 2002 Associação de Moradores de Linha São Salvador 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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56. Lei "R" nº 18, de 28 de abril de 2003 Associação de Moradores de Três Quedas 
57. Lei "R" nº 148, de 25 de novembro de 2015 Associação de Moradores dos Bairros e do Distrito de Vila Nova 
58. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos da Vila Becker e do Loteamento 

Cristo Rei 
59. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos da Vila Boa Esperança I 
60. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos da Vila Operária I 
61. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos da Vila Paulista 
62. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos da Vila Pioneiro II 
63. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos da Vila Tancredo Neves 
64. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Boa Vista 
65. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Bom Princípio 
66. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Cerro da Lola 
67. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Dez de Maio 
68. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Dois Irmãos 
69. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Esquina Ipiranga 
70. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Gramado 
71. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Linha Acaray 
72. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Linha Buê-Caé 
73. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Linha Floriano 
74. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Linha Mandarina 
75. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Linha São Paulo 
76. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Linha Tapuí 
77. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Nossa Senhora Aparecida 
78. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Nossa Senhora do Rocio 
79. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Nova Concórdia 
80. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Novo Sarandi 
81. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Novo Sobradinho 
82. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Ouro Preto 
83. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de São Luiz D'Oeste 
84. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de São Miguel 
85. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Sol Nascente 
86. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Três Bocas 
87. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Vila Nova 
88. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Vista Alegre 
89. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos de Xaxim 
90. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Bairro Piccinin 
91. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do BNH Cohapar Alto Alegre e da 

Vila Pioneiro 
92. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Habitacional Getúlio 

Vargas e Jardim Coopagro 
93. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Residencial Alta 

Floresta 
94. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Residencial Ângelo 

Luiz Parizotto 
95. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Residencial Barão do 

Rio Branco 
96. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Residencial Belo 

Horizonte 
97. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Residencial Britânia 
98. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Residencial Senador 

Atílio Fontana 
99. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Conjunto Residencial Tocantins 
100. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Anápolis 
101. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Bandeirantes 
102. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Bressan 
103. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Canaã 
104. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Carelli 
105. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Concórdia 
106. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Esplanada 
107. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Europa e da Vila Pedrini, 

com sede no Jardim Europa 
108. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Filadélfia 
109. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Gisele 
110. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Independência 
111. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Panambi 
112. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Panorama 
113. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Planalto 
114. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Jardim Porto Alegre 
115. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Km 41 e Linha União 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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116. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Loteamento César Parque 
117. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Loteamento Paraíso 
118. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos do Parque Residencial Pancera 
119. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos dos Conjuntos Residenciais São 

Francisco I e II 
120. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos dos Jardins Bela Vista e América 
121. Decreto nº 969, de 3 de novembro de 1994 Associação de Moradores e Amigos Drª Maria A. F. Sommer, do Projeto 

Poty 
122. Lei "R" nº 27, de 28 de maio de 2004 Associação de Moradores Linha São João 
123. Lei "R" nº 50, de 15 de outubro de 2001 Associação de Mulheres Nova Geração - Xaxim 
124. Lei "R" nº 62, de 9 de julho de 2008 Associação de Mulheres Renovação do Bangu 
125. Lei "R" nº 133, de 6 de novembro de 2013 Associação de Pacientes, Familiares e Funcionários do Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS II 
126. Lei nº 1.466, de 21 de dezembro de 1988 Associação de Pais e Amigos de Deficientes Auditivos - APADA 
127. Lei nº 935, de 25 de abril de 1978 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
128. Lei "R" nº 24, de 20 de abril de 1992 Associação de Pais e Mestres da Escola Arsênio Heiss 
129. Decreto nº 1.178, de 2 de maio de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Augustinho Donin 
130. Decreto nº 1.164, de 25 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Ayrton Senna da Silva 
131. Decreto nº 1.168, de 26 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Boa Vista 
132. Decreto nº 1.166, de 26 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Bom Princípio 
133. Decreto nº 849, de 18 de outubro de 1976 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Dario Vellozo 
134. Decreto nº 1.162, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de Dez de Maio 
135. Decreto nº 1.177, de 2 de maio de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de Nova Concórdia 
136. Decreto nº 1.157, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de Novo Sobradinho 
137. Decreto nº 1.170, de 29 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de Ouro Preto 
138. Decreto nº 1.167, de 26 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual de Vila Ipiranga 
139. Decreto nº 1.153, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Dr. João Cândido 

Ferreira 
140. Decreto nº 1.163, de 25 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Edwino Scherer, de 

Dois Irmãos 
141. Decreto nº 1.158, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Esperança Favaretto 

Covatti 
142. Decreto nº 1.171, de 30 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Irmão Germano 

Rhoden 
143. Lei "R" nº 2, de 14 de abril de 1995 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Jardim Europa 
144. Decreto nº 1.165, de 25 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Jardim Gisele 
145. Decreto nº 1.172, de 30 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Jardim Maracanã 
146. Decreto nº 1.149, de 12 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Luiz Augusto Morais 

Rego 
147. Decreto nº 1.156, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Novo Horizonte 
148. Decreto nº 1.174, de 2 de maio de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual São Luiz do Oeste 
149. Decreto nº 1.169, de 29 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Vereador Francisco 

Galdino de Lima 
150. Decreto nº 1.198, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Alberto Santos 

Dumont 
151. Decreto nº 20, de 4 de março de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Amélio Dal Bosco 
152. Decreto nº 44, de 20 de maio de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal André Zenere 
153. Decreto nº 50, de 2 de junho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Anita Garibaldi 
154. Decreto nº 1.193, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Antônio Scain 
155. Decreto nº 1.182, de 23 de maio de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Ari Arcássio Gossler 
156. Decreto nº 1.203, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Carlos Friedrich 
157. Decreto nº 1.192, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Carlos João Treis 
158. Decreto nº 64, de 7 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Dr. Borges de 

Medeiros 
159. Decreto nº 1.200, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Duque de Caxias 
160. Decreto nº 1.199, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Egon Werner Bercht 
161. Decreto nº 71, de 8 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Jardim Concórdia 
162. Decreto nº 1.201, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal José e Rosa da Silva 
163. Decreto nº 1.194, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Norma Demeneck 

Belotto 
164. Decreto nº 1.161, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Orlando Luiz Basei 

e do Colégio Estadual Novo Sarandi 
165. Decreto nº 1.195, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Oswaldo Cruz 
166. Decreto nº 67, de 7 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Presidente Tancredo 

de Almeida Neves 
167. Decreto nº 68, de 7 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Princesa Isabel 
168. Decreto nº 1.191, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Professor Henrique 

Brod 
169. Decreto nº 1.202, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal São Dimas 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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170. Decreto nº 63, de 4 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal São Francisco de 
Assis 

171. Decreto nº 1.213, de 3 de julho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal São Luiz 
172. Decreto nº 25, de 21 de março de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Shirley Maria 

Lorandi Saurin 
173. Decreto nº 62, de 4 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Sônia Alves de 

Oliveira 
174. Decreto nº 46, de 26 de maio de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Tomé de Souza 
175. Decreto nº 1.197, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Washington Luiz 
176. Decreto nº 70, de 7 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Rural Municipal Nossa 

Senhora das Graças 
177. Decreto nº 72, de 8 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres da Escola Rural Municipal São Dimas, de 

Bom Princípio 
178. Decreto nº 1.196, de 20 de junho de 1996 Associação de Pais e Mestres da Escola Rural Municipal Tiradentes 
179. Decreto nº 69, de 7 de julho de 1997 Associação de Pais e Mestres do Centro de Atenção Integral à Criança 

e ao Adolescente Vereador José Pedro Brum 
180. Decreto nº 1.150, de 23 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres do Centro de Estudos e Desenvolvimento 

Agropecuário Helmuth Priesnitz - CEDA 
181. Decreto nº 1.155, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres do Centro de Estudos Supletivos de 

Toledo - ACESTOL 
182. Decreto nº 1.179, de 3 de maio de 1996 Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Antônio José Reis 
183. Decreto nº 1.160, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Jardim Porto Alegre 
184. Decreto nº 1.152, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual João Arnaldo Ritt, 

de Vila Nova 
185. Decreto nº 1.154, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Olivo Beal 
186. Decreto nº 1.159, de 24 de abril de 1996 Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Presidente Castelo 

Branco 
187. Decreto nº 1.173, de 2 de maio de 1996 Associação de Pais e Mestres do Colégio Estadual Senador Attílio 

Fontana 
188. Decreto nº 66, de 7 de julho de 1997 Associação de Pais e Professores da Escola Rural Municipal São Pedro 
189. Decreto nº 59, de 30 de junho de 1997 Associação de Pais e Servidores da Escola Municipal Reinaldo Arrosi 
190. Decreto nº 75, de 21 de julho de 1997 Associação de Pais, Professores e Funcionários da Escola Municipal 

Walter Fontana 
191. Lei "R" nº 51, de 1 de setembro de 1992 Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Novo Sarandi 
192. Lei nº 697, de 23 de maio de 1973 Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Toledo 
193. Lei "R" nº 9, de 8 de março de 2016 Associação de Proteção e Assistência aos Condenados de Toledo - 

APAC 
194. Lei nº 1.057, de 12 de março de 1982 Associação de Recuperação do Alcoólatra - ARA 
195. Lei "R" nº 69, de 3 de setembro de 2019 Associação de Veículos Antigos de Toledo - AVAT 
196. Lei "R" nº 44, de 6 de junho de 2017 Associação Desportiva de Airsoft de Toledo 
197. Lei "R" nº 122, de 23 de outubro de 2013 Associação do Acampamento Iftá-El 
198. Lei "R" nº 11, de 22 de março de 2013 Associação do Cuidador da Pessoa Idosa de Toledo - Paraná - ACPI-

TOO-PR 
199. Lei "R" nº 7, de 24 de abril de 2000 Associação do Grupo de Idosos Frei Alceu Richetti - AGIFAR 
200. Lei "R" nº 109, de 27 de outubro de 2006 Associação do Grupo de Idosos Lírios de São José, do KM 41 
201. Lei "R" nº 63, de 9 de julho de 2008 Associação dos Agricultores Orgânicos e Familiares de Toledo - 

PROORTO 
202. Lei "R" nº 81, de 11 de julho de 2007 Associação dos Amigos da Biblioteca Pública Municipal 
203. Lei "R" nº 73, de 11 de dezembro de 2001 Associação dos Amigos da Casa de Maria - AACM 
204. Lei "R" nº 93, de 15 de julho de 2014 Associação dos Amigos da Orquestra de Câmara de Toledo - AAOCT 
205. Lei "R" nº 37, de 9 de maio de 2013 Associação dos Amigos da Orquestra de Viola Caipira de Toledo - 

AAOVCT 
206. Lei "R" nº 16, de 3 de abril de 2002 Associação dos Amigos do Basquetebol Masc. Toledo - ABATOL 
207. Lei "R" nº 96, de 22 de setembro de 2006 Associação dos Amigos e Atletas do Futsal Feminino Toledo - AFETO 
208. Lei "R" nº 110, de 27 de outubro de 2006 Associação dos Amigos e Moradores da Linha General Osório 
209. Lei "R" nº 8, de 14 de maio de 1999 Associação dos Apicultores da Região Toledo - API Toledo 
210. Lei "R" nº 51, de 25 de junho de 2019 Associação dos Avicultores do Oeste do Paraná - AAVIOPAR 
211. Lei "R" nº 56, de 28 de setembro de 2004 Associação dos Cabeleireiros Autônomos de Toledo 
212. Lei "R" nº 41, de 20 de maio de 2011 Associação dos Corredores de Toledo 
213. Lei nº 1.676, de 23 de setembro de 1991 Associação dos Deficientes Físicos de Toledo - ADFT 
214. Lei "R" nº 2, de 13 de março de 2003 Associação dos Deficientes Visuais de Toledo - ADVT 
215. Lei "R" nº 34, de 24 de setembro de 1998 Associação dos Docentes da UNIOESTE/Campus Toledo - ADUCT 
216. Lei "R" nº 106, de 3 de setembro de 2009 Associação dos Empregados da Sanepar em Toledo - AESTO 
217. Lei "R" nº 49, de 24 de novembro de 1993 Associação dos Engenheiros Agrônomos de Toledo 
218. Lei nº 1.661, de 21 de agosto de 1991 Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Toledo 
219. Lei nº 1.705, de 9 de dezembro de 1991 Associação dos Esteticistas e Massoterapeutas do Oeste e Sudoeste 

do Paraná - ASSEMOSPAR 
220. Lei "R" nº 117, de 23 de setembro de 2015 Associação dos Estudantes Universitários e Técnicos de Toledo - 

AEUTT 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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221. Lei "R" nº 121, de 19 de outubro de 2016 Associação dos Farmacêuticos de Toledo - ASTFAR 
222. Lei "R" nº 175, de 23 de dezembro de 2014 Associação dos Feirantes de Toledo - AFERTOL 
223. Lei "R" nº 123, de 4 de novembro de 2011 Associação dos Focinhos Carentes de Toledo - AFOCATO 
224. Lei "R" nº 66, de 24 de julho de 2008 Associação dos Guardas Municipais de Toledo - AGMT 
225. Lei "R" nº 40, de 17 de novembro de 1995 Associação dos Idosos da Comunidade de São Miguel 
226. Lei "R" nº 32, de 25 de agosto de 1994 Associação dos Idosos da Grande Vila Industrial - AIGVIT 
227. Lei "R" nº 38, de 8 de outubro de 1998 Associação dos Idosos de Dois Irmãos 
228. Lei "R" nº 42, de 19 de setembro de 2001 Associação dos Idosos Laços da Amizade - Novo Sobradinho 
229. Lei "R" nº 28, de 30 de setembro de 1999 Associação dos Idosos Paz e Amor - Vista Alegre 
230. Lei "R" nº 49, de 21 de agosto de 2003 Associação dos Jipeiros de Toledo e Região - Tolelama Jepp 
231. Lei "R" nº 2, de 11 de março de 2004 Associação dos Ministros Evangélicos de Toledo 
232. Lei "R" nº 138, de 4 de novembro de 2014 Associação dos Moradores e Amigos de Três Bocas 
233. Lei nº 1.579, de 29 de junho de 1990 Associação dos Moradores e Amigos do Jardim Maracanã, Alto Alegre 

e Pacaembú 
234. Lei "R" nº 166, de 27 de dezembro de 2011 Associação dos Ostomizados do Núcleo Regional de Toledo 
235. Lei "R" nº 168, de 27 de dezembro de 2011 Associação dos Pilotos de Arrancada de Toledo 
236. Lei "R" nº 20, de 9 de março de 2006 Associação dos Pioneiros de Toledo - APITO 
237. Lei "R" nº 71, de 28 de maio de 2014 Associação dos Produtores de Leite dos Condomínios de Inseminação 

Artificial de Toledo - ACIAT 
238. Lei "R" nº 18, de 14 de março de 2007 Associação dos Profissionais de Educação Física - APEF 
239. Lei nº 1.497, de 2 de maio de 1989 Associação dos Profissionais dos Órgãos de Comunicação Social de 

Toledo - ATI 
240. Lei "R" nº 35, de 24 de setembro de 1998 Associação dos Servidores UNIOESTE/Toledo - ASFACITOL 
241. Lei "R" nº 50, de 1 de setembro de 1992 Associação dos Técnicos Agrícolas de Toledo - ATAT 
242. Lei "R" nº 114, de 3 de novembro de 2005 Associação dos Transportadores Terrestres Autônomos 
243. Lei "R" nº 41, de 6 de julho de 1992 Associação e Oficinas de Caridade Santa Rita de Cássia 
244. Lei "R" nº 39, de 10 de junho de 2002 Associação Esportiva e Recreativa Pioneiro 
245. Lei nº 456, de 27 de maio de 1968 Associação Esportiva e Recreativa SADIA 
246. Lei "R" nº 176, de 29 de dezembro de 2009 Associação Esportiva Social e Cultural, Capoeira Arte e Luta Brasileira 
247. Lei "R" nº 60, de 12 de setembro de 2003 Associação Evangélica Bom Samaritano 
248. Lei "R" nº 102, de 23 de agosto de 2007 Associação Evangélica Oeste Paranaense 
249. Lei "R" nº 42, de 27 de abril de 2009 Associação Evangélica Robert Reid Kalley 
250. Lei nº 1.051, de 4 de dezembro de 1981 Associação Franciscana Beata Angelina 
251. Lei "R" nº 169, de 27 de dezembro de 2011 Associação He Loong Chuan de Kung-Fu Wushu 
252. Lei "R" nº 98, de 9 de setembro de 2011 Associação JRChagas de Taekwondo WTF 
253. Lei "R" nº 30, de 8 de maio de 1992 Associação Médica de Toledo - A.M.T. 
254. Lei nº 1.508, de 8 de junho de 1989 Associação Missionária de Assistência Social Reverendo Darcy 

Miranda Gonçalves - AMAS 
255. Lei nº 1.021, de 16 de abril de 1981 Associação Monte Sinai - AMS 
256. Lei nº 1.244, de 20 de setembro de 1985 Associação Municipal de Suinocultores de Toledo 
257. Lei "R" nº 36, de 20 de abril de 2006 Associação NADETOLEDO 
258. Lei nº 882, de 12 de abril de 1977 Associação Pais e Professores - Escola Miguel Dewes 
259. Lei "R" nº 26, de 28 de maio de 2004 Associação Pais, Mestres e Funcionários - APMF do Centro Estadual 

de Educação Profissional de Toledo - CEEP 
260. Lei "R" nº 12, de 11 de abril de 2003 Associação Pintores na Área Imobiliária e Industrial Toledo 
261. Lei nº 1.038, de 18 de setembro de 1981 Associação Profissional dos Contabilistas de Toledo 
262. Lei nº 812, de 17 de junho de 1975 Associação Profissional dos Empregados no Comércio - APECT 
263. Lei nº 1.511, de 22 de junho de 1989 Associação Promocional e Assistencial - APA 
264. Lei "R" nº 15, de 3 de abril de 2002 Associação Recreativa Comunitária e Esportiva Bangu, da Linha Boa 

Esperança 
265. Lei "R" nº 128, de 26 de outubro de 2009 Associação Recreativa dos Vigilantes de Toledo - ARVITOL 
266. Lei "R" nº 10, de 7 de março de 2002 Associação Regional das Associação de Pais e Mestres do Núcleo de 

Toledo - ARANT 
267. Lei nº 1.281, de 21 de agosto de 1986 Associação Regional dos Suinocultores do Oeste - ASUINOESTE 
268. Lei nº 1.010, de 2 de dezembro de 1980 Associação Servidores Municipais de Toledo - ASSERMUTO 
269. Lei "R" nº 81, de 28 de setembro de 2021 Associação Toledana Amigos do Futsal – A.T.A.F. NOVO TOLEDO 

FUTSAL 
270. Lei nº 804, de 5 de maio de 1975 Associação Toledana de Educadores - ATED 
271. Lei "R" nº 17, de 28 de abril de 2003 Associação Toledana de Esporte Amador 
272. Lei "R" nº 38, de 28 de maio de 2019 Associação Toledana de Esporte e Cultura - ATEC 
273. Lei "R" nº 94, de 5 de dezembro de 2008 Associação Toledana de GRD 
274. Lei "R" nº 59, de 6 de setembro de 2002 Associação Toledana de Handebol 
275. Lei "R" nº 21, de 5 de março de 2009 Associação Toledana de Kick Boxing 
276. Lei "R" nº 18, de 1 de abril de 2011 Associação Toledana de Tênis de Mesa 
277. Lei "R" nº 87, de 15 de setembro de 2006 Associação Toledana de Vôlei de Praia 
278. Lei "R" nº 49, de 7 de maio de 2009 Associação Toledana de Voleibol Feminino 
279. Lei nº 1.310, de 23 de outubro de 1986 Associação Toledana dos Artesãos - ATA 
280. Lei nº 480, de 16 de abril de 1969 Associação Toledana dos Estudantes em Curitiba 
281. Lei "R" nº 31, de 10 de abril de 2007 Associação Toledense dos Atletas em Cadeira de Roda - ATACAR 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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282. Lei nº 1.599, de 19 de novembro de 1990 Augusta e Respeitável Loja Simbólica Estrela do Oeste I nº 24 
283. Lei nº 1.613, de 5 de dezembro de 1990 Banco de Promoção Humana de Toledo - PROVOPAR 
284. Lei "R" nº 36, de 18 de novembro de 1996 Câmara Júnior de Toledo 
285. Lei nº 599, de 28 de maio de 1971 Cáritas Diocesana de Toledo 
286. Lei "R" nº 76, de 23 de dezembro de 1992 Centro Assistencial da Diocese de Toledo 
287. Lei "R" nº 90, de 18 de dezembro de 2002 Centro Cívico e Cultural 7 de Outubro 
288. Lei "R" nº 71, de 24 de novembro de 1992 Centro Comunitário e Social "Dorcas", da Comunidade Evangélica 

Luterana Cristo Redentor 
289. Lei nº 1.682, de 26 de setembro de 1991 Centro Cultural Ítalo-Brasileiro de Toledo 
290. Decreto nº 1.151, de 23 de abril de 1996 Centro de Estudos e Desenvolvimento Agropecuário Helmuth Priesnitz 

- CEDA 
291. Lei "R" nº 119, de 22 de novembro de 2005 Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná - CIEE 
292. Lei "R" nº 64, de 18 de setembro de 2002 Centro de Tradições Gaúchas Chama Crioula 
293. Lei "R" nº 36, de 9 de maio de 2013 Centro de Tradições Gaúchas Estância da Liberdade 
294. Lei nº 819, de 22 de abril de 1976 Centro de Tradições Gaúchas Querência das Tradições 
295. Lei nº 1.598, de 26 de outubro de 1990 Centro de Tradições Gaúchas Rancho da Amizade 
296. Lei nº 815, de 5 de abril de 1976 Centro Espírita Caminho de Luz 
297. Lei "R" nº 152, de 25 de novembro de 2014 Centro Espírita Nosso Lar 
298. Lei "R" nº 48, de 24 de novembro de 1993 Clube da Justiça de Toledo 
299. Lei "R" nº 76, de 11 de dezembro de 2001 Clube da Terceira Idade São Paulo, de Linha São Paulo 
300. Lei "R" nº 26, de 25 de abril de 2017 Clube de Aeromodelismo de Toledo - CAT 
301. Lei nº 698, de 23 de maio de 1973 Clube de Caça e Pesca de Toledo 
302. Lei "R" nº 34, de 3 de setembro de 2001 Clube de Idosos São Francisco de Assis, do Jardim Coopagro 
303. Lei "R" nº 14, de 25 de junho de 1999 Clube de Idosos São Luiz Gonzaga - São Luiz do Oeste 
304. Lei "R" nº 38, de 21 de novembro de 1997 Clube de Idosos Sempre Unidos de Novo Sarandi 
305. Lei "R" nº 19, de 14 de março de 2007 Clube de Mães Nossa Senhora do Rocio 
306. Lei "R" nº 53, de 26 de agosto de 2002 Clube de Mães Rainha da Paz - Concórdia do Oeste 
307. Lei "R" nº 167, de 27 de dezembro de 2011 Clube de Rugby Toledo 
308. Lei "R" nº 101, de 29 de dezembro de 2008 Clube do Cavalo 
309. Lei nº 1.626, de 8 de abril de 1991 Clube do Comércio de Toledo 
310. Lei nº 820, de 22 de abril de 1976 Clube Esportivo e Recreativo São Luiz d'Oeste 
311. Lei nº 1.263, de 18 de abril de 1986 Clube Recreativo e Esportivo Aliança - Vila Pioneiro 
312. Lei "R" nº 27, de 25 de março de 2009 Clube Toledense de Ciclismo 
313. Lei nº 496, de 9 de julho de 1969 Comunidade Estudantil La Salle - CELS 
314. Lei nº 1.364, de 10 de setembro de 1987 Conselho Amigos e Colab. C.S.U. Dr. Walter Fontana 
315. Lei "R" nº 40, de 27 de abril de 2009 Conselho da Comunidade da Comarca de Toledo 
316. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 

da Alegria 
317. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 

Feliz 
318. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Crescer e 

Aprender 
319. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Dalva 

Weinert Nogueira 
320. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Diva 

Bordin Fontana 
321. Decreto nº 801, de 3 de abril de 2012 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Hilda 

Angela De Marchi 
322. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Jenny 

Donaduzzi 
323. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Karine 
324. Decreto nº 367, de 20 de julho de 2010 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Katiuscia 

Gayardo 
325. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Nona 

Gema 
326. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Nono 

Giacomazzi 
327. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 

Polegar 
328. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Pingo de 

Gente 
329. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil 

Professora Ângela Neolete Wessel 
330. Decreto nº 772, de 27 de fevereiro de 2012 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil 

Professora Cleusi Aparecida Berger 
331. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil 

Professora Constantina Henkel 
332. Decreto nº 772, de 27 de fevereiro de 2012 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil 

Professora Elizia Ribeiro Carraro 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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333. Decreto nº 772, de 27 de fevereiro de 2012 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Fani Matilde Bilibio 

334. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora Iraci de Souza Batista 

335. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Rita 
Luciane Francescon 

336. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Sesi 
337. Decreto nº 144, de 9 de setembro de 2009 Conselho de Apoio do Centro Municipal de Educação Infantil Vó 

Tharcila 
338. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Alberto Santos Dumont 
339. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Amélio Dal Bosco 
340. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal André Zenere 
341. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Anita Garibaldi 
342. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Antônio Scain 
343. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Arsênio Heiss 
344. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos Friedrich 
345. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Carlos João Treis 
346. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Dr. Borges de Medeiros 
347. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Duque de Caxias 
348. Decreto nº 33, de 21 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Ecológica Professor Ari 

Arcássio Gossler 
349. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Egon Werner Bercht 
350. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Engenheiro Waldyr Luiz Becker 
351. Decreto nº 67, de 17 de abril de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Ivo Welter 
352. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Jardim Concórdia 
353. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Miguel Dewes 
354. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Norma Demeneck Belotto 
355. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Olivo Beal 
356. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Orlando Luiz Basei 
357. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Osvaldo Cruz 
358. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Presidente Tancredo de Almeida 

Neves 
359. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Princesa Isabel 
360. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Professor Henrique Brod 
361. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Reinaldo Arrosi 
362. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal São Francisco de Assis 
363. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal São Luiz 
364. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Shirley Maria Lorandi Saurin 
365. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Tomé de Souza 
366. Decreto nº 1.206, de 21 de junho de 1996 Conselho Escolar da Escola Municipal Vereador José Pedro Brum 
367. Decreto nº 903, de 30 de maio de 2016 Conselho Escolar da Escola Municipal Walmir Grande 
368. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Walter Fontana 
369. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Municipal Washington Luiz 
370. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Rural Municipal Nossa Senhora das 

Graças 
371. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Rural Municipal Santo Antônio 
372. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Rural Municipal São Dimas 
373. Decreto nº 26, de 12 de fevereiro de 2009 Conselho Escolar da Escola Rural Municipal São Pedro 
374. Lei "R" nº 127, de 26 de outubro de 2009 Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná - CISCOPAR 
375. Lei nº 825, de 11 de agosto de 1975 Coopagro Clube Recreativo e Cultural - CCRC 
376. Lei nº 1.715, de 20 de dezembro de 1991 Cooperativa dos Produt. Artesanais de Toledo - COOPARTOL 
377. Lei "R" nº 79, de 8 de outubro de 2008 Cooperativa Social Especial 
378. Lei "R" nº 27, de 31 de agosto de 1995 Copel Clube Toledo 
379. Lei nº 1.161, de 25 de abril de 1986 Coral Cristo Rei 
380. Lei "R" nº 99, de 9 de dezembro de 2019 Coral Encanto de Viver 
381. Lei "R" nº 54, de 17 de junho de 2013 Coral Ítalo-Brasileiro de Toledo 
382. Lei nº 1.265, de 25 de abril de 1986 Creche Lions Ledi Maas 
383. Lei "R" nº 19, de 22 de março de 2021 Esporte Clube Colorado 
384. Lei "R" nº 37, de 8 de abril de 2014 Esporte Clube Concórdia 
385. Lei nº 790, de 31 de outubro de 1974 Esporte Clube São Roque 
386. Lei nº 296, de 11 de julho de 1963 Estação de Radioamador PY-5-BTF 
387. Lei nº 794, de 27 de novembro de 1974 Fundação Educacional de Toledo - FUNET 
388. Lei nº 1.022, de 16 de abril de 1981 Fundação Educacional e Assistencial Padre Aloys João Mann 
389. Lei nº 1.006, de 29 de outubro de 1980 Fundação Municipal Ensino Superior Toledo - FUMEST 
390. Lei "R" nº 29, de 11 de agosto de 1994 Fundação Universitária de Toledo - FUNIVERSITÁRIA 
391. Lei "R" nº 101, de 23 de agosto de 2007 Fundação Waldyr Luiz Becker, de Apoio ao paciente com câncer 
392. Lei nº 851, de 25 de outubro de 1976 Grêmio Atlético Sampaio - Nova Santa Rosa 
393. Lei "R" nº 81, de 25 de agosto de 2006 Grêmio Esportivo e Recreativo Cultural Vila Nova 
394. Lei "R" nº 102, de 28 de setembro de 2016 Grêmio Recreativo Esportivo Social e Cultural Torcida Porcos 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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Selvagens 
395. Lei nº 1.123, de 17 de março de 1983 Grupo Artístico Collase - Alegria, Alegria 
396. Lei "R" nº 56, de 10 de setembro de 2003 Grupo Artístico e Cultural da Casa da Cultura 
397. Lei "R" nº 173, de 23 de dezembro de 2015 Grupo da Terceira Idade Sempre Avante do Jardim Panorama 
398. Lei "R" nº 100, de 18 de dezembro de 2008 Grupo de Apoio à Família e Amor Exigente 
399. Lei "R" nº 20, de 14 de março de 2007 Grupo de Danças Folclóricas Integração 
400. Lei "R" nº 72, de 28 de maio de 2014 Grupo de Danças Folclóricas La Vita e Bela 
401. Lei "R" nº 47, de 15 de dezembro de 2000 Grupo de Idosos Corações Alegres - Vila Nova 
402. Lei "R" nº 38, de 10 de junho de 2002 Grupo de Idosos Corações Unidos - Jardim Panorama 
403. Lei "R" nº 30, de 30 de setembro de 1999 Grupo de Idosos Cristo Rei - Cj. Res. Rossoni 
404. Lei "R" nº 133, de 1 de dezembro de 2006 Grupo de Idosos da Melhor Idade de Xaxim - IDOMEDE 
405. Lei "R" nº 22, de 25 de junho de 2001 Grupo de Idosos de Dez de Maio - GRIDEMA 
406. Lei "R" nº 44, de 28 de setembro de 2001 Grupo de Idosos Esperança - Cerro da Lola 
407. Lei "R" nº 33, de 27 de abril de 2002 Grupo de Idosos Estrela Dalva - Jardim Carelli 
408. Lei "R" nº 46, de 1 de junho de 2006 Grupo de Idosos Fonte Luminosa - Jardim Europa 
409. Lei "R" nº 55, de 30 de outubro de 2001 Grupo de Idosos Mensageiros da Paz - V. Boa Esperança 
410. Lei "R" nº 60, de 6 de setembro de 2002 Grupo de Idosos Nossa Senhora de Fátima - César Parque 
411. Lei "R" nº 166, de 16 de dezembro de 2015 Grupo de Idosos Paz, Amor, Honestidade e Transparência - PAHET 
412. Lei "R" nº 41, de 19 de setembro de 2001 Grupo de Idosos Perseverantes da Paz - Jd. Maracanã 
413. Lei "R" nº 27, de 20 de abril de 2003 Grupo de Idosos Querência Amada 
414. Lei "R" nº 43, de 19 de junho de 2002 Grupo de Idosos São João Batista - Vila Tanc. Neves 
415. Lei "R" nº 22, de 8 de abril de 2015 Grupo de Idosos São Joaquim e Santa Ana de Linha Floriano 
416. Lei "R" nº 40, de 10 de dezembro de 1999 Grupo de Idosos São Jorge 
417. Lei "R" nº 111, de 27 de outubro de 2006 Grupo de Idosos São Jorge - Jd. Bela Vista e América 
418. Lei "R" nº 24, de 25 de julho de 2001 Grupo de Idosos São José Operário 
419. Lei "R" nº 43, de 28 de setembro de 2001 Grupo de Idosos São Pedro - Vila Operária 
420. Lei "R" nº 57, de 10 de setembro de 2003 Grupo de Idosos Sempre Alegres 
421. Lei "R" nº 31, de 4 de outubro de 2000 Grupo de Idosos Sempre Avante - Concórdia do Oeste 
422. Lei "R" nº 12, de 4 de junho de 1999 Grupo de Idosos Três Nações Associação Idosos Vila Ipiranga 
423. Lei "R" nº 21, de 25 de junho de 2001 Grupo de Idosos Unidos de Flórida 
424. Lei "R" nº 18, de 7 de julho de 1999 Grupo de Idosos Unidos em Cristo - Ouro Preto 
425. Lei "R" nº 38, de 26 de novembro de 1999 Grupo de Idosos Unidos no Amor - Vila Becker 
426. Lei "R" nº 112, de 27 de outubro de 2006 Grupo de Idosos Unidos Venceremos - Jd. Sta. Maria 
427. Lei "R" nº 66, de 14 de novembro de 2001 Grupo de Idosos Viva a Vida, de Boa Vista 
428. Lei "R" nº 32, de 22 de outubro de 1999 Grupo de Idosos Voltamos a Sorrir de Bom Princípio 
429. Lei nº 982, de 10 de dezembro de 1979 Grupo Escoteiro Toledo 
430. Lei "R" nº 47, de 5 de junho de 2008 Grupo Escoteiro Vicentino, de Toledo 
431. Lei "R" nº 27, de 24 de abril de 1992 Grupo Espírita Fraternidade 
432. Lei "R" nº 20, de 25 de junho de 2001 Igreja Evangélica Assembléia de Deus - matriz e filiais 
433. Lei nº 961, de 17 de abril de 1979 Igreja Evangélica Assembléia de Deus - sede-Toledo 
434. Lei nº 1.313, de 28 de novembro de 1986 Industrial Esporte Clube 
435. Lei "R" nº 9, de 13 de janeiro de 2009 Instituto Água Viva de Pesquisa e Extensão em Aqüicultura e Pesca 

Sustentáveis, Meio Ambiente e Processos de Recursos Pesqueiros 
436. Lei "R" nº 150, de 25 de novembro de 2009 Instituto de Comunicação Solidária - COMSOL 
437. Lei "R" nº 104, de 3 de setembro de 2009 Instituto de Desenvolvimento Regional do Oeste do Paraná - IDR 

OESTE 
438. Lei "R" nº 133, de 26 de outubro de 2007 Instituto do Conhecimento 
439. Lei "R" nº 141, de 18 de dezembro de 2006 Instituto Maytenus p/ o Desenv. da Agric. Sustentável 
440. Lei "R" nº 50, de 5 de junho de 2013 Instituto Oportunizar, Esporte, Cultura e Educação para Desportos do 

Estado do Paraná 
441. Lei "R" nº 40, de 30 de maio de 2017 Lar Irmãos Dentzer 
442. Lei “R” nº 48, de 7 de maio de 2009 Liga de Bocha de Toledo - L.B.T. 
443. Lei "R" nº 99, de 22 de dezembro de 2020 Liga Metropolitana de Toledo 
444. Lei nº 824, de 18 de maio de 1976 Liga Regional de Futebol de Toledo 
445. Lei nº 128, de 30 de junho de 1957 Liga Toledense de Esportes 
446. Lei “R” nº 168, de 19 de dezembro de 2013 Lions Clube de Toledo 
447. Lei “R” nº 159, de 11 de dezembro de 2013 Lions Clube Toledo Cidade 
448. Lei nº 1.718, de 20 de dezembro de 1991 Loja Maçônica Willy Barth 
449. Lei “R” nº 65, de 17 de julho de 2008 Moto Clube de Toledo 
450. Lei "R" nº 136, de 5 de novembro de 2015 Moto Clube Estradeiros 
451. Lei "R" nº 11, de 26 de fevereiro de 2014 Moto Clube Javalis de Toledo - Paraná 
452. Lei “R” nº 121, de 31 de outubro de 2011 Movimento Colorado de Toledo - MOCOTO 
453. Lei "R" nº 67, de 17 de novembro de 1992 Náutico Esporte Clube 
454. Lei “R” nº 29, de 22 de março de 2006 Obra Social Nossa Senhora da Glória Fazenda da Esperança 
455. Lei “R” nº 158, de 17 de dezembro de 2009 Observatório Social de Toledo 
456. Lei “R” nº 45, de 30 de maio de 2008 Organização para Promoção de Ecoclubes - OPE - Toledo 
457. Lei "R" nº 111, de 11 de outubro de 2016 Orquestra de Violão de Toledo 
458. Lei "R" nº 114, de 10 de setembro de 2014 Pine Hill Golf Clube 
459. Lei "R" nº 80, de 28 de setembro de 2021 Projeto Redenção Futebol Clube 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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460. Lei “R” nº 23, de 3 de julho de 1998 Província Brasileira Irmãs Filhas da Caridade - INCOMAR 
461. Lei “R” nº 50, de 7 de maio de 2009 Rotary Club Toledo 
462. Lei "R" nº 34, de 24 de maio de 2018 Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT 
463. Lei "R" nº 33, de 24 de maio de 2018 Serviço Social do Transporte - SEST 
464. Lei “R” nº 87, de 28 de agosto de 2013 Sindicato do Comércio Varejista de Toledo 
465. Lei "R" nº 20, de 20 de maio de 1993 Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Toledo 

e Região 
466. Lei "R" nº 20, de 20 de março de 1992 Sindicato dos Servidores da Secretaria de Educação Municipal Toledo 
467. Lei “R” nº 49, de 27 de abril de 2007 Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 

de Material Elétrico de Toledo e Região - SINTIMETOL 
468. Lei nº 1.717, de 20 de dezembro de 1991 Sindicato Servidores Públicos Municipais de Toledo 
469. Lei "R" nº 23, de 6 de setembro de 1996 Sindicato Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação 
470. Lei “R” nº 28, de 28 de maio de 2004 Sociedade Batista de Beneficência Tabea 
471. Lei nº 838, de 10 de setembro de 1976 Sociedade Beneficente e Recreativa da Paz - SOBREPAZ 
472. Lei nº 814, de 5 de abril de 1976 Sociedade Beneficente Lar Belém - Nova Santa Rosa 
473. Lei “R” nº 40, de 25 de junho de 1992 Sociedade Bíblica Toledo 
474. Lei nº 806, de 2 de junho de 1975 Sociedade Cultural e Esportortiva Dez de Maio - SOCEDEMA 
475. Lei nº 1.249, de 16 de outubro de 1985 Sociedade de Estudos e Pesquisas Espíritas Vivenda de Luz 
476. Lei “R” nº 113, de 8 de outubro de 2010 Sociedade de Garantia de Crédito do Oeste do Paraná - 

GARANTIOESTE 
477. Lei "R" nº 12, de 7 de junho de 1995 Sociedade Educacional Cultural Esportiva e Recreativa Ipiranga - 

SECULERI 
478. Lei nº 89, de 14 de maio de 1956 Sociedade Escolar Santa Cecília 
479. Lei “R” nº 50, de 17 de setembro de 2004 Sociedade Espírita Casa do Caminho 
480. Lei nº 457, de 27 de maio de 1968 Sociedade Esportiva Aliança - São Miguel 
481. Lei "R" nº 15, de 13 de abril de 1993 Sociedade Esportiva Cultural e Recreativa Gramado 
482. Lei "R" nº 82, de 17 de novembro de 2020 Sociedade Esportiva de Tiro com Arco - SETTA 
483. Lei nº 827, de 2 de junho de 1976 Sociedade Esportiva Internacional 
484. Lei “R” nº 93, de 18 de fevereiro de 2002 Sociedade Paranaense de Cultura - SPC 
485. Lei “R” nº 37, de 21 de novembro de 1997 Sociedade Paranaense de Medicina Veterinária - Núcleo de Toledo 
486. Lei "R" nº 30, de 15 de maio de 2002 Sociedade Rural de Toledo 
487. Lei nº 458, de 27 de maio de 1968 Sociedade Santa Cecília - Dois Irmãos 
488. Lei nº 1.628, de 8 de abril de 1991 Toledo Esporte Clube 
489. Lei nº 789, de 31 de outubro de 1974 Toledo Futebol Clube 
490. Lei nº 1.513, de 22 de junho de 1989 União Toledana das Associação de Moradores - UTAM 
491. Lei nº 803, de 5 de maio de 1975 União Toledana de Estudantes Secundários - UTES 
492. Lei "R" nº 35, de 20 de abril de 2006 Yara Country Clube 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE 

SAÚDE  DE TOLEDO 

  
 

  
 

Central de Conselhos Dorival Moreira da Silva, Rua Santo Campagnolo, 1216,Edifício Alberto Santos Dumont,  sala 103 – 
Centro – Toledo/Pr  85.905-030 

Fone (45) 99105-0265 E-mail cmstoo@gmail.com 

Oficio Circular nº 01/2022-CMS                                                    

Ilmo (a) Sr (a) 

Conselheiro (a) Titular 

Conselheiro (a) Suplente 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE vem através deste, Convocar os Conselheiros 

Titulares/Suplentes e demais interessados para Reunião Ordinária no dia 25 de janeiro de 2022 às 

18h15min no  Auditório da Central de Conselho Dorival Moreira da Silva, sito rua Santo 

Campagnolo, 1216  Edifício Alberto santos Dumont - Centro.  

PAUTA: 

a) Solicitação de Ajustes no Plano Municipal de Saúde 2022-2025 – Deliberação; 

b) Protocolo de Agendamento do Atendimento em Saúde Bucal no Município de Toledo – 

Ciência; 

c) Apresentação da Resolução 01/2022 Ad Referendum – Aquisição de Tablets para os ACS – 

Deliberação; 

d) Deliberação das Atas 431/2021, 432/2021, 433/2021,  06/2021 e 07/2021 

 

INFORMES: 

 

a) Correspondências recebidas e expedidas 

b) Outros Informes 

 

Toledo, 18 de janeiro de 2022 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 27, de 23 de dezembro de 2021 
 

Dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Toledo e estabelece 
diretrizes e proposições para o planejamento, desenvolvimento e 
gestão do território do Município. 

 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
TÍTULO I 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º - Esta Lei Complementar dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 

Toledo, em consonância com os artigos 30, 182 e 183 da Constituição Federal e as 
disposições da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Município e da Lei Federal nº 
10.257/2001, e dispõe sobre princípios, diretrizes e proposições para o planejamento, 
desenvolvimento e gestão do território do Município. 

 
Art. 2º - Para todos os efeitos, esta Lei Complementar, denominada Plano 

Diretor Municipal de Toledo, estabelece normas de ordem pública e interesse social que 
regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental. 

 
Art. 3º - O Plano Diretor Municipal de Toledo é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento municipal, sob os aspectos físico-territorial, social, econômico, cultural e 
administrativo, visando à orientação da atuação do Poder Público e da iniciativa privada, bem 
como ao atendimento às aspirações da comunidade, devendo ser observado na elaboração 
do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. 

 
Art. 4º - Além desta Lei Complementar, são parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Toledo: 
I - o produto final do Contrato nº 1048/2018, denominado Plano Diretor 

Municipal de Toledo – Revisão 2021, que compreende: 
a) Mobilização; 
b) Análise Temática Integrada; 
c) Diretrizes e Propostas para uma Cidade Sustentável; 
d) Plano de Ação e Investimentos – PAI; 
e) Institucionalização do Plano Diretor Municipal; e 
f) Relatórios de atividades; e 
II - os seguintes instrumentos legais: 
a) Lei que define os perímetros das zonas urbanas e de expansão urbana; 
b) Lei que dispõe sobre o zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano 

no Município de Toledo; 
c) Lei que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano no Município de Toledo; 
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redação	dada	pela	Lei	nº	2.158/2013	e	suas	modificações:	Thaís	Cristina	Cassiano	do	Nascimento;
 XVI - para o desempenho das funções de Coordenador Desportivo, na	Secretaria	de	Esportes	e	Lazer,	com	gratificação	
correspondente	à	FG	07	da	Tabela	“D”	da	Lei	nº	1.821/1999,	com	a	redação	dada	pela	Lei	nº	2.158/2013	e	suas	modificações:
 a)  Marcia Franciele Spies;
 b) Franz Menegasso;
 c) Sandra Beatriz Schossler;
 d) José Caracuel Gimenez Junior; e
 e) Monica Bernadete Gomes da Silva Van de Sand.

 Art. 2º - Fica, também, designada Raquel Cassol da Silva para responder, a contar desta data, pela Coordenação da Política 
para Crianças e Adolescentes, na Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano do 
Município.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 1º de janeiro de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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